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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL
Processo: nº 61/2024


  
Protocolo: 23 de maio de 2024.
Matéria: PL nº 43/2024
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Nader Umar       
      
             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos, e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 43/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/05/2024. 

No dia 19/06/2024, foi realizado audiência pública às 18 horas nessa casa legislativa. Além disso, também nessa casa legislativa os vereadores se reuniram separadamente com os taxistas e motorista de aplicativo em reuniões para tentar entender melhor o assunto e achar uma solução que fosse justa para ambos e melhor para a população.

Após, no dia 26 de junho, esta Casa recebeu, manifestação do representante da classe dos taxistas do nosso Município, solicitando a inserção de um dispositivo no PL prevendo a limitação do cadastro de veículos de transporte de passageiros por aplicativo, em número igual ao dos taxistas, que atualmente é de 24 (vinte e quatro) concessões. 

Solicitou-se orientação técnica desta Casa Legislativa e assessorias externas (DPM e IGAM), a quais sugeririam diversas modificações para que o Projeto de Lei seja compatível com as diretrizes gerais estabelecidas na Lei Federal 12.587 de 2012,  com os princípios constitucionais (Livre iniciativa, Livre Concorrência e Livre Iniciativa da Atividade Profissional), bem como de encontro com o entendimento jurisprudencial, especialmente do STF. 

Diante disso, na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno, esta comissão solicitará o envio de Ofício ao Executivo, sugerindo que este envie Mensagem Retificativa contendo as modificações sugeridas pela DPM, conforme orientação técnica nº 1.228/202,  além de acrescentar no inciso I do art. 14 do PL a exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro Social, conforme diretrizes estabelecidas no inciso III do art. 11-A lei geral (Lei nº 12.587, de 2012). 

Além disso, conforme debatido na Audiência Pública realizada nesta Casa Legislativa no dia 19/6/2024, foi concordado, de forma unânime entre os participantes, com a exigência da Lei de que o serviço de transporte motorizado privado e remunerado deve ser solicitado pelo usuário exclusivamente por meio de plataforma tecnológica, sendo vedado o uso de material gráfico ou com o contato telefônico do motorista, mas deverá ser permitido a divulgação do número de telefone da central da empresa ("SAC do aplicativo"). Diante disso, se solicitará que o Executivo altere o PL prevendo essa possibilidade de contato. 

Por fim, esta Comissão enviará cópia do documento contendo a manifestação do representante da classe dos taxistas do nosso Município, bem como  solicitará ao Executivo a alteração no Projeto de Lei no sentido de prever uma limitação para realizar o transporte de passageiros por aplicativo, porém em um número de 40 (quarenta) veículos.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Diante disso, meu voto como relator é que esse projeto vá para discussão prévia e se envie amanhã ao Executivo as sugestões acima mencionadas, sendo que caso este tenha interesse em fazer as mudanças que envie a mensagem retificava até quinta-feira a esta Casa Legislativa de forma que possamos fazer a segunda discussão e votação na última semana antes do recesso. Se o Executivo não acatar as sugestões, votamos o projeto da forma como foi originalmente apresentado. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27 de junho de 2024. 
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